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Monte Azul Paulista, 06 dê dezembro de 2023

Ofic/,o n' 611Y2023

Senhor Presidente

Iemos a honra de encaminhaÍ a Vossa Excêlência o projeto de l_ei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercÍcio financeiro de
2.023.

O Sresenie projeto de lei no 1_380 de 06 de dezembro de ZO23\ lam a

finalidade de solicitar autorizaçáo para abertura de crédito suplemêntar, destinado exclusivâmente a

sêcrelaria Municipal de saúde para manutenção das cirurgias Eletivas, através de recuEos do

Governo Federel por intermédio da Portaria GM/MS n" 90 de 03 de Íevereiro de 2023.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraordinária.

Atenciosamênte,

cípio

A Sua Excelêncie o Senhor

Fábio Jeónimo Íúarques
D.D. Presidente de Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO uuNlcíPro DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - CenÍo - Cep- 14730-000 - üontê Âzul paüüsta/Sp

JUSTIFICATIVA

Explicacão do Proiêto dê Lêi

Crédito especial suplementar destinando exclusivamente a Secretaria

Municipâl de Saúde para menutençáo das Cirurgias Eletivas realizados no município.

Os recursos repassados pelo Governo Federal através da portaria

GM/MS no 99 de 03 de Íevereiro de 2023, no valor previsto de Rg 1.339.497,60 (um milhão trezentos

e t nta e nove mil, quatÍocentos e noventie e sete reais e sessenta centavos), e seÍ suplementiado

coníorme sua a rrecadaÇáo.

PoÍtanlo sôliêitzmos aproyaçáo do devido gojeto de Iei paÍê que

possamos rcalizar o pagemento das devidas Cirurgias Eletivas, que forem êxecutadas-

Por se tratar de despesas que náo refêre à criaçáo, expansâo ou

aperfeiçoamento de açáo govemamental, fica dispensado à estimetiva de impacto orçamêntário-

financeiro, de acordo com AÍtigo 16 da LRF í01 de 04 de maio de 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de dezem de 2.023

do Municí



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE TONTE AZUL PAI'LISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntuo - Cêp- í4730{f00 - ilontê Azul paulista/Sp

PROJETO DE LEI N" 1.380 deOó de deze,rlrbrt de Z.OZ3

Dispõê sobre ebertun de Crédito Ecpecial no
Orçamento de 2ol23, e dá outtas pÍovldêncla§.

râÁPcEl.o oTátlláÀlo Do.s sÁNTOS. DÍ"y'leito do rÀuai,cípio de lÂonte ázul paulista,
Estado de 5ôo Paulo, no uso de suos otribuições legois,

FÁZ SABER que a Câmoro ,úunicipol, aprovou e ele promulga e sonciom s seguinte Lei:

árt. 1o - O Poder Exec\tivo rlÂln cipal fico autorizodo o abrir no orçomeato-progroraa do
exercício de ?o23, crédito Especiol Suplementqr no volor de R$ 1.339.497,óo (hun milhôío tr13zcnt6 e
trinto c ,bw Ãil qldüír,entos e trí,wnta e sctz de reais c sesgents c.tttows) cotÍ inclusõo no PPÁ -
Pfono Plurionuol ?0??/2025, LDo - ki de Diretrizes orçomentríios ze?3 e Lei orçornentária vigente, corn
a crfoção do s€.guinle doloúo or§olí.'arúüiol

Art - ?o. - Á coberturo do CréÁito Especiol oberto no drtigo onterior no valor totol de R$
1.339.497,@ (H,í,ír nillão ttzzcntos e trintÁ e ,pw mit q,,,t 1,r,ent,6 e c nownta e eE t',ais e
s.ssàrrta c"rúaws) seró confonne disposto no inciso rr, poragraÍo 1ô do art. 43 do Lei Federol 4.3fr/64,
por excesso de orrecodoçõo.

Árt. 3o. - O créÁito especiol obarto no ortigo 10, terá vigêncio no exercício finqnceiro de
2O23, podendo ser suplementodo se necessório nos ternos do ouÍorizoçõo em lei.

Att. 4o - Fica incluído no Plano Plurionuol, na L-ei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber.

ár!t- 50 - Esto Lzi enlrarÁ em vjgor nq dota de suo pubticoção, revogodds os disposiçôes en
contrário.

lÂonle Aul 06 d. de

ENTIDÁDE: Or - PREfEITUR^ iI UMCIPÁL
U.Or 05 - 5E43ET^RIÁ DE
U.€: @ - FUNDO f UI\trCIPrL DE
t?.361.OO11.?134 - Eletivqs Portorio 6ÀllMS no 90
3.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoo Jurídico t.339.497,60
Fonte 05 - Transferêncio Convênio Federol
TOTÁü t .339.497 @

do tÂunicPre to
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ll - ampliação de acesso à Atenção Especializads em Saúde com foco nas Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas;

lll - Íormalizaçáo de relaçôes horjzontais de articulaçáo e integraçâo da Atenção Especializada em Saúde com os
demais pontos de atenÉo à saúde;

lV - organizaçáo da Atençáo Especializada em Saúde de forma regionalÉada e com bâse na tenitorialização da
saúde, deínida Eo Pianejamefilo Regionallntegrãdo: e

V - humanizaçào da atençáo, garantindo a efetivação dê um modelo de atenção centrado no usuário e baseado
nas suas necessidades de saúde.

Art. 40 A adesão dos gestores ao Programa Nacional de Rêduçáo dâs Filas dãs Cirurgiâs Eletivas, Examês
Complementares e Consultas Especiâlizadas será condicionada ao envio de Plano Estadualde Redução das Filas.

§ 'lo Os Planos Estaduais de Redúção das Filas deveÉo ser elaborados, conjuntamente, pelas Secrêtarias
Estadual e l\íunicipais de Saúdê, e pactuados nas respectivas Comissões Intergestores Bipartitê (ClB) e Colegiado de
Gestáo do DF.

§ 20 Os Planos Estaduais de Redução das Filas deverão ser encaminhados por formulário eletÉnico, disponível
no Sistêma de Apoio à lmplementaÉo de Políticas em Saúde (SAIPS), ao Departamento de Regulação, Avaliação e

l

Ministério da Saúde
Gabinête da Ministra

DocumentaÇão Técnica

PORTARIA GMIMS N" 98, BE 3 DE f€VEREIRO DE 2Q2?

Art. 30 Sáo diretrizes do Programa Nacionâl
Complementares e Consultas Especjalizadasi

de Redução das Filas das Cirurgias Eletivas, Exames

l- universâlidade, equidade e integralidade da atenção à saúde, tendo em vista a implementaçáo da organização
da Atenção Especializada em Saúde;

lnstitui o Programa Nacional de Reduçâo das Fitas de
Cirurgias Eletivas, Exames Cor;plementares e
Con su ltas Especial izad as.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDÊ, no uso das atribuiÉes que lhe conferem os incisos I e ll do parágraÍo
único do art. 87 da Constituiçáo, resolve:

Art. 10 lnstituir o Programa Nacional de Reduçáo das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e
Consultas Especializadas, no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS),

ParágraÍo único; O Programa teÍá vigência de um ano, podendo ser pronogado por igual período.

Art. 20 Sâo objetivos do ProgÍâmâ Nâcional pârâ Redução das Íilas de cirurgiâs Elêtives, Exâmes
Complementarês e Consultas Especializadas:

I - organizar e ampliar o acesso a cirurgias, exames e consultas na Atenção Especializada à Saúde, em êspecial
àqueles com demanda reprimidâ identificada;

ll - aprimorar a governânça da Rede de Atenção à Saúde com centralidade na garantia do acesso, gestáo por
íesuHados e {fl âno;amefite estável;

lll - Íomentar o monitoramento e a âvaliaçáo das açôes e dos serviços de saúde, visando melhorar a qualidãde da
atençáo especializada e ampliar o acesso à saúde;

lV - qualificar a contratualizaçáo com a rede cornplementar;

V - mudar modelo dê gestão e regulação das Íilas para a atenção especializada (regulaçáo do acesso), visando a
adequar a oferta de aÇões e serviços de saúde de acordo com as necêssidades de saúde, estâtjlicação de risco e
necessidades assistenciais; e

Vl - Íomentar a implementaçáo de um novo modelo de custeio parâ a atençáo ambulatorial especializada e para a
realização de ciruÍgias eletivas.

ParágraÍo únicol Cabe à Secretaria de Atençáo Especializada à Saúde (SAES/MS) elaborar ê disponibilizar a
eslados m-uniçiplo-s -e Dj-slrlo .F-eíeraj dispssiliy-o§ .a.Çõcs -e 

jIt'slr!.rnerto-s par:| g alqançs d§-s objeÍiyps ds {Lus _trela e,sta
porlaria.

https://bvsms.sâude.gov.br/bvs/sâudêlegis/gml2023lptl0090 06 02 2023.||lml
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o1rl2i2o23,11t}O Minisorio da SaOde

Controle de Sistemas da Secrelaria de Atençâo Especializada à Saúde do Ministério da Saúde (DRAC/SAES/MS),
preíerencialmente, em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria.

§ 3'Cabe à SAES/MS a análise e aprovação dos Planos estaduais de reduÉo das filas.

§ 40 Caso necessáío, esclarecimentos adicionais poderão ser solicítados ao gestor do Plano.

§ 5o Em caso de reprovaçáo, poderá haver, a qualquer tempo, o pedido de reconsideraçáo.

Art- 5o O lvlinistério dâ Sâúdê, por meio da Seqetaria de Alenção Especializada (SAES/MS), disporlibilizará
Roteirc para ElaboraÉo do Plano Estadual de Reduçáo de Filas em seu sítio eletrônico.

Art. 6" O Plano Estadual de Redução das Filas deve conler no minimo:

I - elencg dos procedim€ntos .cir.urgicos, .consultas €spêcializadas e exanxes cornplernêntar€s .de acordo corB as
filas prioritánas no estado e/ou municÍpro;

ll - relação dos serviços de saúde que realizaráo os prccedimentos cirúrgicos, exames complementares e
consultas especializadas;

lll - meta de reduçáo das Íilas em 2023; e

lV - cronogramâ dê execuçáo do recurso.

§'lo Os recursos de que disporão os Estados, os municipios e o Distrito Federal para elaboração do Plano serâo
proporcionais à populâÉo, com base na populaÇão êstimada pelo lnstituto Brasileiro dê Geografia e Estatístíca para o
Tribunal de Contas da União em 2021 (IBGE/TCU/ 2021), conforme o Anexo.

Art. 70 O Programa Nacional de Redução das Filas das CiÍurgias Eletivas, Exames Complêmentares e Consultas
Especializadas será monitorado de acordo com o disoosto neste artigo:

I - Os indicadores de monitoramento do Programa seráo pactuados no Grupo de Trabalho Tripartite de Atençáo
Especializada;

Il - Os indicadores discutidos no Grupo de TÍabalho Tripartite de AtenÉo Especializada e a execução dos
resultados do PÍograma seÉo monitorados mensalmente na reunião das Comissôes lntergestores Bipartite (ClB) e
Comissão lntergestores Tripartite (ClT); e

lll - Ern cada estadg e no Distrito Federal, os gestores pgderão incluir outros jndicadores de monitorameffo
àqueles definidos no Grupo de Trabalho Tripartite de Atençáo Especialzâdâ.

Art. 8" O recurso fnanceiro federal no âmbito do Programa Nacional de Redução das Filas das Cirurgias Eletlvas,
Exames Complementares e Consultas Especializadas será repassado conforme o disposto neste artigo.

§ 1'O repasse do recurso deverá observar o disposto no art. 4o e no art. 5o da Portaria GM/MS n. 3.992, de 28 de
dezembro de 2017 .

§ 2'A transÍerência de recursos está condicionada ao envio à Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do
Ministério da Saúde (SAES/MS):

l- do Plâno Estadual para Reduçáo das Filas de Cirurgia Eletiva,
Espêcializadas; e

Exames Diagnóstico e Consultas

ll - de resoluçáo da Comissão lntergestores Bipartite (ClB), aprovando o Plano Estadual e estabelecendo a
diskibuição dos rocursos,

§ 3 oAtrãnsÍerência do recurso Íederal se dará da seguinte foma:

I - % do valor totalde cada estado será repassado aos FES ê FMS dos entes para fomentar o inÍcio do Programa;
e

ll - o montante restante será repassado de acordo com a apuração da produçáo de serviços registrâdâ na Base de
Dados dos Sistemas de lnformações Ambulatoriais e Hospitalares - SIH-SlÁ,/SUS.

Art. 9" Em carátêr excepcional e restrito à vigência desta PoÍtaria, fica facultado aos gestores a complêmentação
dos valores dos procêdimentos constantes nos Planos Estaduais de ReduÇáo das Filas, com recursos Íederais, até o
limite de '100% do valor da Tabela SUS.

Art. 10 os valores diferênciâdos deveráo ser regjstrados, obrigatoriamente, nos Sistemas de lnfor,maçóes
AmbuJêts.iais e.Hospilê-lar-es (SIÀS-U*S p §lH/§U-s), ulilizaod-o:

I - os instrumentos de registro Autorização de tntemaçáo Hospitalar (AlH) ou AutorizaÇão de Procedimentos
Ambulatoriais (APAC), conforme a modalidade do alendimenlo, em câráter de atendimênto 'l - Eletivo; e

ll - as séries numéricas espêciÍicas, conforme o ihstrumento de rêgistro, da seguinte forma:

a)AlH: o quinto d ígito do número de auto zação dever ser preenchido com valor "5"; e

.b) APAC:.o.quiâto.dÍgito do.núrnero.de autorjzaçáo.deve ser.preenchido.corn valor '6".

tut. 11. Cabe à Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS) a coordenaÉo do Programa Nacional
para Redução das Filas de CiruÍgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas em âmbito nacional.

httDs://bvsms.sâudê.oovbr/bvs/saudeleois/om/2023/ort0090 06 o? ?o?" htrnl



01112í2023, 'n:OA l,4iniso.io da SaOde
Art. 'í2. O Fundo Nacional de Saúde adotârá as medidas necessárias para as t.ansfeéncias dos recursos aos

Fundos dê Saúde lvlunicipais, Estaduais e do Distrito Federâl estabelecidos no art. 8".

Art. 13. O recurso orçamentário, objeto desla Portaria, correrá por conta do orçamento do ÍVlinistério da Saúde,
dêvendo onerâr o Programa de Trabalho - 10.302.2015.8585 - Atençáo à Sâúde da População para procediméntos dé
Média e Alta Complexidade - Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de Saúde - Cómponente Fundo de Açóes
Estratégicas e Compensâção (FAEC)- Plano Orçamdntário 0005.

Art. 14. Em caso de não haver produçâo suÍiciênte quê dêmonstre a utilizaçáo do valor refêrente a /.'do yalor
repãssado para fomêntar o início do Programa, poderá ser deduzido saldos remaneicentes do prggrama Nacionâl para
R€duçáo das Filas de cirurgias Eletivas, Exames complementares e consultas Especializadas dos ietos Finanàelros de
Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e Distrito FedeÍal.

Arf. 15. A pr'estaçáo .d€ €oBtas sobr€ a €plicaçao dos recursos .rêcebidos .pclos E-stâd€s, .Bistrito F€deral e
Municípios dêvêrá compoí o Rêlatório Anual dê cestão - RAG.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicâçáo.

NísIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Distribuiçáo Per Capita dos ReÇursos Financeirus para o Programa Nacionalde Redução das Filas do Ministério da Saúde ano
20.23

EOD UF

11

12

14

15

16

17

2'l

22

23

26

27

2A

31

41

42

43

50

51

52

Valoí Disponibilizado >>>>

SIGLA Uíidade dafederaÉo pOpÍCU ItsGE2021

RO Rondônia 1.815-27A

AC AEÍe 906.876

Á.M ,Amazonas r'.269.995

RR Roraima 652.713

PA Pârá A.777.124

AP Amapá A17.613

TO Tocêntins 1.607.363

MA {Vlâranhào 7.159.262

Pl Piaui 3.289.290

CE Ceará 9.240.580

RN Rio.Grande.do.Norle .3.56O.q03

PB ParaÍba 4.0S9.90s

PE Pemambuco g-674.7gs

AL Alagoâs 3.065.351

SE Sergipe 2-938.474

BA Sahia 14..9e,8.2U

MG Minas Gerais 21.411.923

ES Espírito Santo 4.1OB.S0B

RJ Eo de Janeiro '17.4ç9,?49

SP Sáo Paulo 46.649.132

FR Pa'aná fi.5E7 .484
SC Santa Catarina 7.338-413

RS Rio Grande do Sul 11.466.630

MS MatoGrossodo Sul 2.839.G8
l\rT Mato Grosso 3.s67 .294
GO Goiás 7.206_589

DF Distrito Federal 3.094.325

TotaÍ 213.312.639

R$ 600.000.000,00

ProporçãoPer eapita

R$ 5.105.845,00

R$ 2.550.776,40

.R$ 12.0í.0.244,50

RS '1.835.890,37

R$ 24.687 .477,+4

R$ 2.468.468,16

R$ 4.521.041,Ô4

R$ 20..120.029;5,5

RS 9.2s'1.808,75

R$ 25.991.043,34

.R$ 1.O.0:r.5.776,52

R$ 11.41S.322,90

R§ 27 .212.357 ,25

R$ 9.465.746,06

R$ 6.577.442,01

.R 42.149.212,A5

R$ 60.225.464,06

R$ 11.556.028,89

R$ 49.1:l9.2geo§

R$ 131.210.336,53

R$ 32.620.323,54

R$ 20.640.973,8í

R$ 32.252.269,58

R$ 7.985.80s,74

R$ 10.033.583,77

R$ 20.270.022,i7

R$ e.703.429,35

R$ 600.0oo.o0o,oo
.Fontê; .IBGE -.Estimaüvas de população - {coletado no silio hEp!Í!êblgklsEsgsgov.br/cgi4ablgi.exe?ibge&núpgplgtdel em

23tO1t2O23)

Planilha Elaborada pela CGOFIDR.ê€/SAESIÍ\íS

https://bvsms.sâúde.gov-br/bvs/sâudelegis/gm/2023/prto090_06_02 _2023.hlrnl

Vr. 1/3

R$ 1.701.948,33

R$ 850.258,80

.R$ -4.003,414,83

R$ 611.963,46

R$ 8.229.159,1s

R$ 822.822,72

R$ 1.507.013,68

'R$ 6.706;676,52

RS 3.083.936,25

R$ 8.663.681,11

.R$ 3.338.592,17

R$ 3.806.440,97

R$ 9.070.785,75

R$ 3.155.248,69

RS 2.í 92.480,67

.R$ :14,049.737,3s

R$ 20.075.154,69

RS 3.852.009,63

R$ 1§.973,094,?1

R$ 43.736.778,84

R$ 10.873.441,18

R$ 6.880.324,60

R$ í0.750.7s6,53

.R$ 2,661.934,58

R$ 3.344.527,92

R$ 6.756.674,26

R$ 2.901.143,12

R$ 200.000.000.00

Saôde Legis - Sistemâ de Legislaôôo da Saode
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cooRIlElADoRtA DE pLAilEJAirElro DE SAúDE

Deliberação CIB no 36, 24-05-2023

Considerando a Portraria no gO de O3lO2l2O23 que instifui o Prograrna Nacional de Redução de
Filas de Cirurgias Eletivas, Exames complementares e consultas especializadas e a Portaria no
237 de 0810312023, republicada em 1410312023, que define o rol de procedimentos ciúrgicos
que poderão ser contemplados pelas CIB estaduais para implementação do programa;

Considerando que a Portaria no 90 distribui o total de R$ 600.000.000,00 para o país, com a
alocação de recursos proporcional à população do ano de 2021, de acordo com as estimativas
para o Tribunal de Contas da União (TCU), cabendo à Unidade Federada do Estado de São
Paulo o valorfinanceiro de R$ 131.210.336,53;

Considerando a Deliberação CIB no 1712O23 que aprova a Nota Técnica CIB - Orientações do
processo de pactuação, para lmplementação do Programa Nacional de Redução de Filas de
Cirurgias Eletivas, Exames complemêntares e consultas especializadas.

Considerando a nêcessidad€ de ampliar a oferta de cirurgias eletivas e reduzir o lernpo de
espera para esses procedimentos;

A Cornissáo lntergeslores Bipartite do Estado de São Paulo - CIEi/SP em su€l 333" reunião

ordinária realizada em 1810512023 aprova:

Art.ío O Plano Estads€l de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas do Estado de São Paulo com

recursos provenientes do Ministério da Saúde no valor de R$ 13í.2í0.336,53 com execução

prevista para os próximos í2 meses.

Art. 20 Os anexos do Plano Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas do Estado de

São Paulo, conforme segue abaixo:

1. Elenco de í51 procedimentos, ampliados com a inclusão de novos procedimentos de cirurgias

cardiovasculares de acordo com as filas prioritarias no Estado.

2. Relação dos serviços de saúde que realizarão os procedimentos citados.

3. Distribuição do recurso federal por município ê gestão estadual.

ude. ov,bÍ

Poder Executivo

Secrotâria dê Estado da Saúdê
Cent.o de DocumêntaÉo



Art' 30 ' Que cabe às áreas de regulação definir, o monitoramento e avaliação das Gestões

Municipais e Estadual, o monitoramento do Plano, assim como, cabe a Comissão lntergestores
Regional - clR acompanhar a evolução da utilização dos recursos f+nanceiros na região.

Art.3o - Que no prazo de no máximo 60 dias poderão ser acrescidos outros procedimentos

ciúrgicos ele{vos no rol de procediÍnenlos elencados nesse Plano, e que será realízada urna

reprogramação na qual serão transfeídos recursos ora alocados no Fundo Estadual de Saúde,
para as gestões municipais que ofertarem novas vagas para esses procedimentos.

ANEXO 1

Elenco de í51 procedimentos, ampliados com a inclusão de novos procedimentos de cirurgias
cardiovascularos de acordo com as filas prioritárias no Estado.

COD PROCÊDIMENTO PRO€EDIMENTO

/O1O2OOIO rr{xERTo ooürPosro

401020053 EXCTSAO E suluRÀ DE tEsAo NA pElr c/ ptÁsrrca EM z ou OE RETA1HO

/t{r102(xX}6 ExÉRÊsc DE osro rREocLosso

402010035 ÍIREOIDECTOIúIA PARCIAL

403010012 CRANIOP

MlcRoctRURGlA DE P|ÊXO BRAQU|AI Coirl EXPTORAçÃO C NEUROUSE

403020042 MICROCIRURGI"A DE PTIXO 8RÂQUIAI. COíI,I MICROENXERIIA

403020050 MrcftONEUROüS{ DC ERVO

&3020077 NEURousr {Ão FUNctoNAL DE NERvos pERtFERtcos

TRATAMÊT{ÍO RGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM OSIEO,FIBROSO AO DO CARPO

40il{rlm16 ADENOIDECTOMIA

4oÁOt0Ú24 AMIGDALECÍOMIA

aMtGDAIECTOMtA C/ ÀDEr{olDECTOMTA

iro/llr10113 ÉxÉREsE DE PAP|ToMA eu tlntrcr

rgxo10121 ExÉREsE DEÍuMoRDr uls Àrgus suptxt (xE, ÍacE E ?Éscoço

MASTOIOECTOMIA RAOICÁL

4/J4lJto229 MASTOIDECTOMIA SUETOTAI

404010326 SINUSOTOMIA BII.AIERAL

ix}$10334 SINUSOTOMIÂ ESTENOIDAT

4040103s0 TI MPANOPI.ASTIA (UÍ{I / BIIAIERAI.)

SocÍsteria de Estado da Sâúdê
Centro dê Documentaçáo
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3s1960 IEMNGA L72.1tt,g

IPUA 8.285,s8

3522:10 |TAPETlNINGA 14.459,24

352260 131.015,06

ITÂPOUS 106276,94

352280 IÍAPORANGA 42.74,52

352340 TTANAA 462.960,00

352390

3524q) 18r..12280

352410 IIUVERAVA 42.46s,4

,5244J JACARII 89.505,60

352'lr0 IAGüAfiII'I{A 48ê,295,€0

352670 I.EME 295.L79,44

352690 UMEIRA 629.O72,X

3527LO ur{s 138.131,72

352720 LORENA 24.@,92

352730 LOUVCIRA

3528a0 MARÂCAI 2.L16,72

3529(x) MARILIA 22r.551,64

3S29ilO MAUA 226.L54,ú

353050 MOCOCA 131.919,62

353070 MOGI GUACU 3/ro.925,50

3S3080 242,58€.,t6

3S3130 MOÍ{IT ALTO 15.323,18

353150 MONÍE AZUL PAUUSTA 1.339.497,60

353190 MORRO AGUDO 768.613,56

353290 9,331,68

9l.34n osAsco ,7' n \l»

353460 osvAtDo cRUz L9S-417,t2

353530 PÂu\rllÍAl- 97 -577,42

353550 PARAGUACU PAUUSTA 96.41458

3s3730 PÊNAPOLIS 14.803,52

353470 PIRÁCICáBA 66.876,16

353900 PIRAÍiIGI 9.157,64

SêcÍêtaía de Estado da Saúdê
Centro de DocumentaÉo

352130

ITAPIRA

352270

tÍu 297.9{7,O2

ITUPEVA

32.273,12
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CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIJSTA
'Palácio 8 de Março"

Rrra Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNI'J n" 54.1,63.167 / 000'L-00 - site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email: secretaria@camaramonteazuL.sp.gov-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTíGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA GONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr Do DIA 18 DE DEZEMBRo DE 2023
PARA REALTZAçÃO DA 17" (DÉCrirA SÉilMA) SESSÃO EXTRAORDTNÁR|A DE 2023 DA í8a
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024,

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO§ DE LEIS NO 1.378 ao,1,38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO
TRAS PROVID ÊHcras.

PROJETOS DE LEIS NO 1.382 1.385 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
ENTO DE 2023, E, DÁ OUTRASCR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAM

PROVIDENCIAS.

PR Nol 1.3U 1.392 E 1.393t2023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
2023, E DÁ OUTRASCR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE

PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.394/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇOES E APORTE DE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
1'1,977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ETAMBÉM NAS DlSpOSrçÔeS OnS TNSTRUçÕES NORMAT|VAS DO MINISTÉR|O DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

FABro JERoNTMo ffil5i:-1'.Íil[adisitarpor
M A RQ U E S : 07 423027 847 lnnau-rso7 1?3-0-21 947

Dados: 2023.1 2.1 2 1 6:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax; oXX-17- 3361,1254
Site: www.câmaramonteâzul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: LLgl2.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.380 de O6 de Dezembro de 2O23,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de2íJ23, e dá outras providências".

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2O23.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorizaçâo para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.378 de O6 de Dezembro de 2.Í,23,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de
2023, Crédito Especial no valor de R$ 1.339.497,60 (hum milhão
trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e noventa e sete reais e
sessenta centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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1. Relatório:



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAzUt PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14,730-000 - fone/fa* 0XX-17 - ?36L.1254
Site; www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oênérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da exístência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobrê as matérias de compêtência do
Município, especiâlmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano pluríanual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:



CÂMARA MUNICIPAT DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt OXX-17- 336L,LZS4
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.154
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0)(X-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secÍetariaz@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=6U96BT64NS4H

ffi
MBK8, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para vre1!íiçrção; 6U96-BT64-NS4H-MBK8
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"Wlson Rodrigo Garciâ

Assin.do êm í312,2023, às 14:58:53

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzULPAULISTA
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Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.16710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES CONSTITUrcÂO,
JUSTIÇA E REDAÇAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E EDUCAÇÂO, SAUDE E

lsstsriluctn soclAl

REFERENTE: Projeto de Lei no 1.380, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial no Orçamento de 2023, e dá outÍas providências

DEC§ÃO DAS COMTSSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúdê
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' 1.380, de 12 de
dezembro de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orç;amento de 2O23, e
dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposiçôes nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando parecer

emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto
está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo ProcuradoÍ Jurídico,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 't3 de dezembro de 2023.

Comissão Comissão de Finanças ê
Justi o amento

. Fachini
Relatora

Luciana Ap. Kúbica
Membro

Comissão de Educação,
Saúde e Ass. Social

José z c
idente

Ro o Arruda

,/Je,u/'
Arruda

nte

rez Gantori

Eliel Prioli
PÍesidente
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embro
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CÂMARA MUNICIPAL D MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. Joáo Manoel, n". 90 - CEP. 1473M00 - íonêitar 0)«-17- 3361-1254
CNPJ nú. 54-'163. 167/€001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov br

Email : secretaÍiâ@cameíemonteazul sp.gov.br
Ededo dê São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 1874t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.380, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL NO ORçAMENTODE2023, E DÁ OUTRAS
PROV|DÊNCIAS.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O: 05 - SECRETARIA DE SAUDE
U.E: OO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
12.361.001121U - ManutenÉo Cirurgias Eletivas Portaria GM/MS n' 90
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.339 497,60
Fonte 05 - Transferência Convênio Federal
TOTAL 1.339.497,60

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total dê R$
í.339.497,60 (Hum milhão trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e e noventa e sêÍê rêars ê
sesserÍa centavos) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.320164,
por excesso de arrecadação.

ARTIGO 4' - Fica incluído no Plano Plurianual , na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro

FÁBIO JER MARQUES P. CANTORI
ntê Vice-Presidente

ELIEL PRIOLI
ío Sêcrêtário

oRt s

JOSÉ

2o

ARTIGO ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2023, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 'l.339.497,60 (hum milhão tre2entos e
trinta e nove mil quatrocentos e noventa e seÍe dê rearb ê sessênúa centavos) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com ,

ARTIGO 30 - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigênciâ no exercício financeiro de 2023,
podendo seÍ suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

/,(,'ê/'



PREFETTURA DO MUNtCiptO D_E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 85 - Cêntro - Cep. 14730-{tOO - Ititonte Azul paulista/§p

LEI t\F 2 . 59O de 27 de dczembro &. 2 .O23

Dfspõ,€ eobre abertura de Crêdito Eepecial ao
Orçamento d,e 2023, e dá outras providências.

l ÁRCELO OTÁWÂÀ|O DOS S^NTOS, PreÍeito do Município de Âitonfe Ázul Pqulisto,
€sfodo de 5õo Poulo, ns r.rso de suss <trittfuões legois,

FÁZ SÁBER gtr o CârÍnro Municipol, qprovou e ele prorrulgo e sonciom o seguinte Lei:

Ar!- 7o - O Pofu Exe.cütiyo./túunicigol fico qulorizodo o obrir ao orçanento-grogLmrm do
exercício de ?023, credilo Especiql SupleÍrenior no ralor de R$ 1.339.497,6o (hwn nillão trczetrts e
trinto e note mil Efitrü?/,,tos c nottrlnto e sete & t!?Ãis e sessí']nto c€ntaros) com inclusão no ppÁ -
Plono Pluriqnuol 2022/2025, LDo - Lei de Diretrizes orçonrntdrios ?oz3 e Lei orçarrnlária vigente, com
o crioçõo do seguinte dofoçõo orçonrentório:

Art. 2o. - Â coberturu do Credilo EspeciEl qberto no artigo onterior no volor totol de R$
1.339.497,60 (lttrllr nilhão izze tos e tnnta e norr- ,nil qltrÉentos e e ,rtqÉla c s2te t@is e
sesseÃta centaY,os) *,ró. conforne disposto no inciso I[. poúgrqfo 1o do ort. 43 da Lei Fe&rsl 4.3?0/64,
por excesso de orrccodoçõo.

Art. 30. - Q crédilo esp,ciol aúrlo no ortigo 10, tení vigêncio no exercício Íimnceiro de
2023, podendo ser suplenEntcdo se necessrírio nos termos dq outorizqçõo em lei.

ÂÉ. 40 - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei das Direirizes Orçomentórios, onde couber.

Art. 50 - Esto Lei entruRí em vigor m dato de suo publicoçõo, revogados os disposições em
contúrio.

litonte ázul &?

Regislrodo e publicado tF expdiente do Secrctario do
Ázuf Poulisto-SP, em 21 de dezembro de ?.O23.

ilurq

ENTIDÁDE: 01 - PREFETTURÁ I{L,NICIPAL
U.O: 05 - SECRET^RIÁ DE

U.E: 00 - FUNDO IIUNICTPÁL DE SÁUDE
to.301.ú24.2t34 - ci Eleiir,ras Portoriq 6MllÂ5 no 90
3.3.90.39 - Ourros de Terceiros - Pessoo Jurídico t.339.497 ,60
Fonfe 05 - TmnsfeÉncis Convênio Federul
TOTÁL 1 . 339 . 497. 60

nrc ípio de Monte

do tráunicÍpio

Nilton
Agente
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inciso í1, parágrafo 1e do art. 43 da Lêi Federal 4.320164,
por excesso de arrecadação.

AÊ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo Le, têrá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
Suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo em
lei.

Art, 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes 0rçamentárias, onde couber.

Art. 59 - Estâ Lei entrará êm vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Nq 2.590 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre dbertura de
Crédito Especial no
Otçdmento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAi,|TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CâmaÍa lvlunicipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-proqrama do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 1.339.497,60 íhum
mithão trezentos e trinta e nove mit quatrocentos e
noventa e sête de reais e sessenta centavos) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - L€i de

Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criaçâo da seguinte dotação orçamentáriâ:

ETTDAOEi 01 - 
'iEFEIIUAÂ 

IiIUNICIPAI

ú.ô, c- s..BErír DE sÂúDÉ

u,rr oo - rur|oo HUxrcrPAL ot s^Úo€

12.361.0011.2134 - Manutenção CiÍurgias Eletivas

Portaria GM/MS no 90

3,3.90.39 - Outros SeÍviços de Teíceiíos - Pes5oa

Jurídica

1.339.497,60

tonte 05 - Transferência Convênio federal

TOTAL

Art. 2s. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterioÍ no valor total de R$ 1.339.497,60 (Írum
milháo trezentos e tÍinta e nove mil quatrocerrtos e e
noventa ê sete reais e sessenta cêntavos) será
conforme disposto no inciso ll, parágrafo le do art.43 da

Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art, 3s. - 0 crédito êspecial aberto no artigo Le, terá

vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo em
lei.

Art,49 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lêi das

DiretÍizes orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revoqadas as disposições em contrário.

Monte Azul PauÍista,21 de dezembro de 2.023.
MaÍcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 2L de
dezembro dê 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ns 2,591 de 21 de dezembro de 2,023,

Dispõe sobre abertura de
Crédtto Especial no
Orçamento de 2023, e dá
outras providências.

MARCELO OÍAV|ANO DOS 5A TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmaía N4unicipal, aprovou e ele

promulga e sancionà a seguinte Lei:

Art. ls - O Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abrir no orçamento-programa do exercÍcio de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de R$ 648.650,70
(seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos ê
cinquenta reais e setenta centavos) com inclusão no

PPA -- Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
allnEÀDl: or- FREFIrluiÂ xUllClPÀl
U.o: 03- StCiET RI of EDUG^çÀO

u,Er oo - s:cRErrR^ m EDUaçÁo

12.361.0011.1067 - Aquisição de Equipômentos FNDE

- Emendà 30880017/2022

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 648.650,70

Fonte 05 - Transferênciô Convênio Federal

TOTAL

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 648.650,70
(sêiscêntos e quarenta e oito mil, seiscentos e
cinquenta reals e setentd centavos) será conÍorme
disposto no inciso ll, parágrafo 1-o do art.43 da Lei tederal
4.320/64, por excesso de arrecadaçáo.

Art, 3e, - o crédito especial aberto no artigo 1a, terá
vigência no êxêrcício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÊ. 4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber,

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nllton Sérgio Fiorot

MunicÍpio de Monte Â2ul Pôulistâ - 5P
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LEI Ne 2.590 de 21 de dezembro de 2,023.

Dispõe sobre aberturd de
crédito Especial no
Orçamento dê 2023, e dá
outÍas ptovidências.

MARCELO OTAVIANO DOS SA|ITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulistê, Estado de São Paulo, no

uso de suôs atribuiçóes legais,
FAZ SABER que a câmara [4unicipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Leil
Art, 1e - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valoÍ de R$ 1,339.497,50 íftum
milháo trezentos e tÍinta e nove mil quatrocentos e
noventa e sete de reais e sesserfa centavos) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criaçâo da seguinte dotaçâo orçamentária:
ÉrrDÀoE: 01 - PilfElÍUÀÂ tlutll(lP^l
u,o: 05- s€cifr^irÀ DE srÜo€

u,É: oo- FUlloô HuircreÂL DE s^ÚDE

10,301.0024,213,Í - r,rautúçáo CiruÍgras É,€t(âs Port G cir]ltl 9 n! 9 0

3 3.90.19 - Ouúc Sdiç6 dê Iêtrên6 - P6ffi luÍidiG

Fonte 05 Trãnsíeén.ia convênio F€dâ.ar

Art. 2e. - A cobertuÍa do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 1,339.497,60 (Hum
milhão trêzentos e trintâ e nove mit quatrocertos e ê
noventa e sête reais ê sêssênta centavos) será
conÍorme disposto no inciso ll, parágraÍo 1e do art. 43 da

Lei Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art. 3e, - o crédito especial aberto no artigo Le, terá

vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
AÉ. 5s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
l4onte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembÍo de 2.023.

Nilton sérqio Fiorot
Agente Administrativo ll
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